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APLICACAO DO ART. 57 § 3° DO REGIMENTO INTERNO DO CAREF.
FACULDADE DO JULGADOR. Plenamente cabivel a aplicacdo do
respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente ndo inova nas
suas razdes ja apresentadas em sede de impugnacdo, as quais foram
claramente analisadas pela decisao recorrida.

CONTRIBUICAO SOCIAL DESTINADA AOS TERCEIROS INCIDENTE
SOBRE A REMUNERACAO DOS SEGURADOS EMPREGADOS.
SALARIO DE CONTRIBUICAO.

Devida contribui¢do social destinada aos Terceiros - FNDE, a cargo da
empresa sobre as remuneracdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
titulo, durante o més, aos segurados empregados que lhe prestem servigos,
nos termos dos artigos 2° e 3° da Lei n°® 11457/07 e legislagdo complementar.

Entende-se por salario de contribui¢do a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer titulo, inclusive os ganhos habituais sob
forma de utilidades (art. 28, I da Lei n® 8.212/91).

Incide contribui¢do previdenciaria os valores pagos pela empresa aos seus
empregados, relativos a ajuda de custo pagas em desacordo com a alinea “g”
do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91 e art. 214, § 9° e 10 do RPS, aprovado pelo

Decreto 3048/99.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/10/2004
 APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AOS TERCEIROS INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADOS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 Devida contribuição social destinada aos Terceiros - FNDE, a cargo da empresa sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem serviços, nos termos dos artigos 2° e 3° da Lei n° 11457/07 e legislação complementar.
 Entende-se por salário de contribuição a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, inclusive os ganhos habituais sob forma de utilidades (art. 28, I da Lei n° 8.212/91).
 Incide contribuição previdenciária os valores pagos pela empresa aos seus empregados, relativos à ajuda de custo pagas em desacordo com a alínea �g� do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91 e art. 214, § 9° e 10 do RPS, aprovado pelo Decreto 3048/99.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Dione Jesabel Wasilewski, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Daniel Melo Mendes Bezerra, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  1- Adoto como relatório o da decisão recorrida às fls. 170/180 do E-FLS, por bem relatar os fatos ora questionados.

�Trata-se de crédito previdenciário lançado pela fiscalização, AI - DEBCAD 37.179.422-6, consolidado em 24/11/2008, contra 0 contribuinte acima identificado, relativo às contribuições sociais devidas e não recolhidas à Seguridade Social, destinadas a Outras Entidades e Terceiros - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Salário-Educação, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, no valor consolidada de RS 20.009,04 (vinte mil e nove reais e quatro centavos) nas competências 01/2004, 07/2004, 09/2004 e 10/2004.
2. Segundo o Relatório Fiscal de fls. 67/74 e anexos, temos que:
2.1. Neste AI foram lançadas diferenças referentes às contribuições para Outras Entidades e Fundos - FNDE, incidentes sobre rendimentos pagos a segurados empregados a título de Ajuda de Custo sem observância do contido na alínea �g�, § 9°, art. 28 da Lei 8.212/91 e inciso VII do § 9° do art. 214 do Decreto 3.048/99, vigente à época da ocorrência do fato gerador; _
2.2. No período fiscalizado o contribuinte tinha convênio com o salário educação, estando obrigado ao recolhimento direto;
2.3. A empresa foi enquadrada no código FPAS 736 (código de Terceiros 0003), que tem alíquota de 2,7%, sendo que_2,S% referem-se às contribuições ao FNDE;
2.4. Na análise das Folhas de Pagamento foi detectado a ocorrência de pagamentos a título de Ajuda de Custo e Diferença Ajuda de Custo, sendo solicitado os contratos de trabalho relativos aos empregados beneficiados e esclarecimentos referentes a motivação de tal pagamento, através de TIAD; '
2.5. Foi verificado que tal verba não foi paga em decorrência de transferência do empregado para localidade diferente da estipulada em contrato de trabalho e que esta se deu no mês da admissão ou no mês imediatamente posterior a admissão, sendo considerada, pela fiscalização remuneração pela assinatura do contrato de trabalho;
2.6. Os segurados empregados que receberam ajuda de custo tendo em vista transferência de local de trabalho, foram excluídos do lançamento;
2.7. Considerando a situação fática a Auditora Fiscal conclui que não ocorreu a contratação para prestação de serviço em determinada localidade com posterior transferência para localidade diversa da contida no contrato de trabalho, motivo pelo qual lançou os valores contidos na presente autuação;
DA IMPUGNAÇÃO
3. Inconformada a empresa apresentou impugnação de fls.9l/98 onde alega em síntese:
3.1. Da tempestividade;
3.2. Da Ajuda de Custo, tendo em vista que a base de cálculo das
contribuições ao salário educação é vinculada ao disposto na Lei 8.212/91:
3.2.1. Entende que a ajuda, de custo não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias por ser de cunho indenizatório, referente a gastos por mudança de cidade;
3.2.2. Que está enquadrada na hipótese acima mencionada por ter ocorrido mudança de residência com objetivo de permitir ao segurado empregado integrar o quadro de funcionários da impugnante;
3.2.3. Que a ajuda de custo oferecida no início do pacto laboral tem por objetivo tomar mais atrativo o cargo que está sendo oferecido em localidade diversa do domicílio do segurado. Tal beneficio tem o intuito de ressarcir o contratado pelas despesas referentes à transferência de domicílio, entendendo que não há necessidade específica de transferência entre estabelecimentos;
3.2.4. Aponta que o pagamento eventual e a finalidade de indenização com a mudança de domicilio excluem tal verba da base de cálculo das contribuições previdenciárias; `
3.2.5. Dispõe sobre a eventualidade do pagamento e para tanto cita o disposto no art. 28, § 9°, V, �j� da Lei- 8.212/91, concluindo que qualquer parcela paga de forma eventual não integra o salário de contribuição. Cita o art 201, § 11 da Constituição Federal para reforçar suas alegações; t
3.3 Requer a procedência da presente impugnação com declaração de insubsistência do Auto de Infração.

2 � A decisão da DRJ julgou improcedente a Impugnação do contribuinte, conforme decisão ementada abaixo:



3 � Seguiu-se recurso voluntário do contribuinte fls. 212/227. É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator

4 � O recurso preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.
5 � Após detida análise dos autos e dos argumentos do recorrente entendo que é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado pelo sujeito passivo, constitui­se em repetições dos argumentos utilizados em sede de impugnação e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.

6 - Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3ºdo Art. 57 do Regimento Interno do CARF:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I ­ verificação do quórum regimental;
II ­ deliberação sobre matéria de expediente; e
III ­ relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).
7 - Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.

8 - Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida.

Voto
5. A impugnação apresentada é tempestiva e reúne os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dela conheço.
6. Inicialmente cabe destacar que nos termos do Art. 48 da Lei 11.547/2007, fica mantida, enquanto não modificados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a vigência dos atos normativos e administrativos editados pela Secretaria da Receita Previdenciária, pelo Ministério da Previdência Social e pelo INSS relativos à administração das contribuições previdenciárias previstas nos artigos 2° e 3° da citada Lei.
Do MÉRITO
7. Trata o presente processo, de Auto de Infração da Obrigação Principal referente às contribuições previdenciárias destinadas a Terceiros - FNDE, incidentes sobre valores pagos a segurados empregados a título de �ajuda de custo�, constantes de folhas de pagamento apresentadas pela Impugnante, contribuições estas não declaradas em GFIP e que não se enquadram na hipótese prevista na alínea �g� , do § 9 ° do art. 28 da Lei 8212/91 e do inciso VII do § 9 ° do art. 214 do Regulamento da Previdência Social.
8. A empresa insurge-se contra as bases de cálculo consideradas, ou seja, a incidência de contribuição previdenciária sobre remunerações pagas a título de �ajuda de custo� a segurados empregados por força de transferência de domicilio, uma vez que se trata de verba indenizatória e não de verba de natureza remuneratória ou ganho habitual, devendo ser declarada a insubsistência do lançamento. No entanto, não assiste razão à defendente pelas seguintes razões.
9. Inicialmente cabe observar que as contribuições destinadas a outras entidades e fundos que possuem as mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias é fiscalizada pela Secretaria da Receita Federal nos termos do artigo 3° da Lei 11457/07, que estabelece em seu § 3°:
§ 3°As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2° desta Lei, inclusive no que diz respeito à cobrança judicial. (grifei)
10. Como a própria Impugnante reconhece as contribuições destinadas ao FNDE, incidem sobre a mesma base de cálculo que incidem as contribuições previdenciárias.
Logo, uma vez comprovado que a verba concedida, pela impugnante, a seus empregados, a titulo de ajuda de custo é base de cálculo de contribuições previdenciárias, não resta dúvidas de que também são devidas as contribuições destinadas ao FNDE, sobre esta mesma base.
1 l. Inicialmente, deve-se ressaltar a legislação que rege a matéria:
11.1. As contribuições para a Seguridade Social têm sua base imponível definida na Constituição da República de 1988, prevendo esta, para a empresa, a contribuição incidente sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho, e também a contribuição do trabalhador, nos seguintes tem1os:
�Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional n"20, de 1998)
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional n�20, de 1998)(grifei)
11.2. Como se vê a Constituição Federal atribuiu à lei ordinária a tarefa de instituir as contribuições previdenciárias, determinar 0 campo de incidência, estipulando, no entanto, a natureza das verbas que devem integrar a base de cálculo de tais contribuições.
11.3. O artigo 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, ao conceituar o Salário de Contribuição, sobre o qual incidirá a alíquota para o cálculo da contribuição do empregado para a Previdência Social, delimitou o salário de contribuição do segurado empregado, em atendimento ao comando constitucional assim como o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, em seu artigo 14:
Lei 8212/91
�Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I -para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei n" 9.528, de 10.12.97) (grifei)
(..-)
§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente.° (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). (grifei)
RPS, aprovado�pelo Decreto 3048/99 V
Art.21�4. Entende-se por salário-de-contribuição:
1 - pardo empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer, título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a,sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades"e"os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de;serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
E o §95 Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
V1 I- a ajuda de custo, em parcela _ única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho;
§10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditados em desacordo com a legislação pertinente, integram 0 salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. (grifei)
11.4. Por outro lado, vale lembrar que a Constituição Federal determina que, em matéria tributária, as normas isentivas ou redutoras da base de cálculo devem ser veiculadas, necessariamente, por Lei específica. Dispõe o art. 150, § 6°, da CF:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(z~z) § 6� Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumerados ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2°, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional n�3, de 1993)
11.5. Logo, considerando o comando constitucional, não há dúvida de que é taxativo o rol de verbas não integrantes da base de cálculo, previstas no parágrafo 9°, do art. 28, da Lei 8.212/91, não cabendo ao intérprete incluir verbas que nele não estejam expressamente prescritas.
11.6. Assim, ressalvada a hipótese de lei que atenda ao art. 150, § 6°, da Constituição Federal, conclui-se que, à exceção das imunidades e das verbas expressamente excluídas pelo parágrafo 9°, do art. 28, da Lei 8.212/91, toda e qualquer verba paga com a finalidade de retribuir o trabalho constitui base de cálculo de contribuição previdenciária.
12. Como se pode inferir dos dispositivos legais acima transcritos, o conceito de salário de contribuição não se restringe apenas ao salário base do trabalhador, tem como núcleo a remuneração de forma mais ampliada, alcançando outras importâncias pagas pelo empregador, sem importar a fonna de retribuição ou 0 título. São vantagens econômicas acrescidas ao patrimônio do trabalhador decorrentes da relação laboral.
13. Analisando o caso concreto, pode-se extrair do Relatório Fiscal a seguinte situação fática: _
5.1. Na análise das 'folhas de pagamento do ano de 2004, foi possível detectar a ocorrência de pagamentos sob o título de Ajuda de Custo e Diferença Ajuda de Custo.
5.2. No Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD datado de 26/02/2008 foram solicitados os contratos de trabalho relativos a todos os empregados que receberam esta rubrica, buscando comprovar a transferência do empregado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, e a motivação da empresa para o pagamento de tal verba.
5.3. Pela análise dos contratos de trabalho apresentados e pela própria informação prestada pela empresa verificou-se que tal verba não foi paga em decorrência de transferência do empregado para localidade diferente da estipulada, (grifei)
14. Pela transcrição acima se constata que a rubrica considerada como salário de contribuição de contribuições previdenciárias foi paga em parcela única no primeiro pagamento após a admissão e formalização do contrato de trabalho ou no mês imediatamente posterior. Logo, sem que houvesse qualquer alteração do contrato de trabalho.
15. Importante ressaltar que o Auditor, em seu Relatório, em nenhum momento afirmou que a ajuda de custo somente foi recebida pelos funcionários da lmpugnante uma única vez durante todo o pacto laboral, como declarou a lmpugnante. O Auditor afirmou que a situação fática que observou foi através da análise das folhas de pagamentos do ano de 2004, até porque, conforme consta do Relatório Fiscal, o período fiscalizado foi de 01/2004 a 12/2004.
16. O § 9°, alínea �g� do art. 28 da Lei n° 8.212/91, prevê a não incidência de contribuição previdenciária sobre ajuda de custo, exclusivamente, quando há alteração do contrato de trabalho, ao dispor:
�Art. 28 (...).
§ 9� Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n� 9.528, de 10.12.97).
(..).
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 4 70 da CL T; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
17. Desta forma verifica-se a vinculação do dispositivo legal acima citado com o art. 470 da CLT. A CLT, nos termos do art. 470, que trata das ALTERAÇÕES DO CONTRATO DE TRABALHO (capítulo III, do Título IV), assegura ao trabalhador que as alterações do contrato de trabalho promovidas pelo empregador não lhe causarão prejuízo: �... as despesas resultantes de transferência correrão por conta do empregador�.
18. A remuneração a titulo de ajuda de custo, conforme caracterizada pela fiscalização no presente processo, não se encontra revestida de caráter indenizatório, sendo tal constatação corroborada pela própria empresa ao alegar:
uma vez que a impugnante concedeu ajuda de custo para indenizar as despesas incorridas por trabalhadores que mudaram de residência para que pudessem integrar os seus quadros de funcionários. (grifei)
Na sua busca pela formação de uma equipe de alto nível técnico, a impugnante recruta profissionais em diversas regiões do Brasil. Ocorre que, em algumas hipóteses, o profissional ideal para ocupar determinada vaga encontra-se domiciliado em cidade diversa daquela onde é oferecido o carga.(grifei)
Assim, para que o cargo seja atrativo para o profissional que a Impugnante pretende contratar, lhe é oferecida, no início do pacto laboral, uma ajuda de custo que tem como único objetivo ressarci-lo pelas despesas resultantes da necessária transferência de domicílio.(grifei)
19. Diante do acima exposto, extrai-se que, no presente processo, as verbas pagas a titulo de ajuda de custo, nada mais são do que um �plus� salarial oferecido em virtude da necessidade de contratação dos segurados em questão.
20. Depreende-se dos argumentos apresentados na impugnação, que os valores objeto da presente autuação foram acordados com empregados oriundos de regiões diversas do local da prestação do serviço. Assim, a rubrica paga a estes empregados, no primeiro mês de prestação de serviço, foi com o intuito de viabilizar a ocorrência da prestação de serviço dos segurados empregados escolhidos. Logo, parcela retributiva do trabalho. O art. 28 da Lei 8212/91, define salário de contribuição como �... a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinadas a retribuir o trabalho�. Importante observar que tal �plus� correspondeu em um dos casos a mais de 10 (dez) vezes o valor do salário constante do contrato de trabalho. Os valores pagos a título de ajuda de custo e os valores contidos nos contratos de trabalho podem ser verificados na tabela de fls. 90 e contratos de fls. 91/ 104 do AI DEBCAD 37.179.420-0 ao qual este AI se encontra apensado.
21. Resta claro que a empresa desconsiderou a legislação quanto à necessidade de ocorrência de mudança de local de trabalho, e não mudança de endereço do segurado em função de sua contratação. Em momento algum ocorreu mudança de local de trabalho uma vez que a defendente remunerava o segurado empregado, a título de �ajuda de custo�, por ocasião de sua contratação, ou seja, no momento de sua contratação para trabalhar em local já pré-determinado, não se pressupondo qualquer espécie de alteração de local de trabalho neste momento da relação de trabalho.
22. O art. 28, § 9°, �g� da Lei n.° 8.212/91, é claro ao afirmar que não integra o salário de contribuição apenas a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado. Tal disposição se justifica, uma vez que, tal verba tem caráter indenizatório, que só ocorrerá quando o empregador contratar o empregado para trabalhar num determinado local e, no curso do contrato, transferi-lo para outro local, hipótese em que terá que ressarcir as despesas decorrentes da modificação do contrato de trabalho, o que não ocorreu no presente caso.
23. Portanto, ao se afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre ajuda de custo, sem que estas parcelas sejam recebidas de acordo com o art. 470 da CLT, ou seja, decorrentes exclusivamente da mudança de local de trabalho, seria admitir uma forma excepcional e não prevista em, lei de isentar o contribuinte da exação, o que é repelido pelo nosso ordenamento jurídico tributário, na medida em que tal matéria está adstrita ao campo da reserva legal, sendo que só a Lei, esta entendida em seu sentido estrito, pode sobre ela dispor (art. 150, § 6° da CF, e art. 176 do CTN).
24. A tese defendida pela empresa de eventualidade, com base no artigo 201 da CF e no artigo 28, §9°, alínea �e�, �7� da Lei 8212/91, também não se sustenta, uma vez que a verba concedida a seus empregados, como já foi demonstrado, não foi um valor eventual concedido pela mesma, por mera liberalidade, mas sim; um valor previamente acordado com os empregados que estavam sendo contratados para que estes se sujeitassem a prestar serviços nas localidades também previamente determinadas pela empresa. Logo, valor concedido para remuneração de empregados qualificados para prestar serviços numa localidade específica.
25. A rubrica em análise se encontra revestida das mesmas características da rubrica abono. O artigo 28, §9°, alinea �e�, �7� da Lei 8212/91, só exclui do salário de contribuição os abonos expressamente desvinculados do salário. Logo abono é parcela integrante do salário de contribuição.
26. Sérgio Pinto Martins, Atlas, 2003, em �Comentários à CLT�, pág.394, ao assim define tal rubrica:
Consiste 0 abono num adiantamento em dinheiro, numa antecipação salarial ou num valor a mais que é concedido ao empregado. A CLT menciona expressamente que os abonos integram o salário. O abono só não integrará o salário quando a lei for expressa em sentido contrário, como em relação ao abono de férias não excedente de 20 dias (art 144 da CLT) e em certos planos econômicos (art. 9", § 7�, da Lei 8178/91).
27. Amauri Mascaro Nascimento, Atlas, 2001, pág 357, em �Iniciação ao Direito do Trabalho, dispõe sobre �Abono�:
Abono significa adiantamento em dinheiro, antecipação salarial. Situações de-\ momento criam certas necessidades para as quais são estabelecidas medidas - transitórias.(grifei)
28. Já Ronaldo Belmonte, Ltr, 1996, em �Obrigações das Empresas junto à Previdência Social�, pág 64:
Os abonos são formas encontradas, tanto pela legislação como pelas convenções coletivas, de se dar um adiantamento salarial aos empregados, sem que com isso altere-se o salário fixo ou salário-base.
29. Por tais conceitos é possível concluir que os abonos de qualquer natureza, concedidos em virtude de lei, dissídio, acordo coletivo ou contrato ou por mera liberalidade, fixos ou variáveis, integram a base de cálculo. Integram também a base de cálculo da contribuição previdenciária, os abonos vinculados a fatores como eficiência, assiduidade, tempo de serviço e outros de natureza compensatória, bem como os valores pagos a título de abonos, de forma espontânea e em caráter transitório.
30. A Lei 8212/91, artigo 28, §9°, alínea �e", �7�, só estabelece como não integrante do salário de contribuição, os abonos expressamente desvinculados do salário.
§ 9� Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n" 9.528, de 10.12.97).
e) as importâncias: (Incluído pela Lei n°9.528, de 10.12.97) recebidas a título V de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei n° 9. 711, de 20.11.98).
_ 31. O artigo 457 da CLT estabelece:
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei n ° 1.999, de 1.I0.1953).
§ 1° - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens. gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei n" 1.999, de 1.10.1953) 
32. Portanto, as verbas pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário de contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis, nos termos do parágrafo 10, do artigo 214, do Regulamento da Previdência Social- RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999: '
An. 214.
(..-)
§I0. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditados em desacordo com a legislação pertinente, integram 0 salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
33. Desta forma, ao contrário do que entende a impugnante, a fiscalização, ao efetuar, neste AI, o lançamento de contribuições relativas a Terceiros sobre as verbas pagas a segurados empregados, em folhas de pagamentos, sem os devidos recolhimentos em GPS, agiu de acordo com o principio da legalidade estrita, observou o artigo 28 da Lei n.° 8.212/91 e cumpriu o que determina o artigo 37, �caput� do referido dispositivo legal, não havendo que se falar em sua improcedência, sendo devidas as contribuições sociais destinadas a Terceiros.
V 34. Isto posto, considerando que o Auto de Infração foi lavrado de acordo com a Legislação relacionada no anexo Fundamento Legais do Débito - FLD, razão pela qual REJEITO AS RAZÕES APRESENTADAS NA IMPUGNAÇÃO E MANTENHO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
35. É o meu VOTO.

Conclusão
09 - Diante do exposto, conheço do recurso e no mérito, lhe Nego provimento.

(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso
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Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Dione Jesabel
Wasilewski, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Daniel Melo
Mendes Bezerra, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo

(Presidente).

Relatorio

1- Adoto como relatdrio o da decisdo recorrida as fls. 170/180 do E-FLS, por

bem relatar os fatos ora questionados.

“Trata-se de crédito previdenciario langcado pela fiscalizagdo, Al
- DEBCAD 37.179.422-6, consolidado em 24/11/2008, contra 0
contribuinte acima identificado, relativo as contribuigdes sociais
devidas e ndo recolhidas a Seguridade Social, destinadas a
Outras Entidades e Terceiros - Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educacdo - FNDE - Salario-Educacdo,
incidentes sobre as remuneragoes pagas, devidas ou creditadas a
qualquer titulo, durante o més, aos segurados empregados, no
valor consolidada de RS 20.009,04 (vinte mil e nove reais e
quatro centavos) nas competéncias 01/2004, 07/2004, 09/2004 e
10/2004.

2. Segundo o Relatorio Fiscal de fls. 67/74 e anexos, temos que:

2.1. Neste Al foram lancadas diferencas referentes as
contribuicoes para Qutras Entidades e Fundos - FNDE,
incidentes sobre rendimentos pagos a segurados empregados a
titulo de Ajuda de Custo sem observincia do contido na alinea
“g” §9° art. 28 da Lei 8.212/91 e inciso VII do § 9°do art. 214
do Decreto 3.048/99, vigente a época da ocorréncia do fato
gerador;

2.2. No periodo fiscalizado o contribuinte tinha convénio com o
salario educagdo, estando obrigado ao recolhimento direto;

2.3. A empresa foi enquadrada no codigo FPAS 736 (codigo de
Terceiros 0003), que tem aliquota de 2,7%, sendo que 2,5%
referem-se as contribuigcoes ao FNDE;

2.4. Na andlise das Folhas de Pagamento foi detectado a
ocorréncia de pagamentos a titulo de Ajuda de Custo e
Diferengca Ajuda de Custo, sendo solicitado os contratos de
trabalho  relativos  aos  empregados  beneficiados e
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esclarecimentos referentes a motivagdo de tal pagamento,
através de TIAD; '

2.5. Foi verificado que tal verba ndo foi paga em decorréncia de
transferéncia do empregado para localidade diferente da
estipulada em contrato de trabalho e que esta se deu no més da
admissdo ou no més imediatamente posterior a admissdo, sendo
considerada, pela fiscalizagdo remuneragdo pela assinatura do
contrato de trabalho;

2.6. Os segurados empregados que receberam ajuda de custo
tendo em vista transferéncia de local de trabalho, foram
excluidos do lancamento;

2.7. Considerando a situa¢do fatica a Auditora Fiscal conclui
que ndo ocorreu a contrata¢do para prestagdo de servico em
determinada localidade com posterior transferéncia para
localidade diversa da contida no contrato de trabalho, motivo
pelo qual lang¢ou os valores contidos na presente autuagdo,

DA IMPUGNACAO

3. Inconformada a empresa apresentou impugnagdo de fls.91/98
onde alega em sintese:

3.1. Da tempestividade,
3.2. Da Ajuda de Custo, tendo em vista que a base de cdlculo das

contribui¢oes ao salario educag¢do é vinculada ao disposto na
Lei 8.212/91:

3.2.1. Entende que a ajuda, de custo ndo integra a base de
cdlculo das contribui¢oes previdenciarias por ser de cunho
indenizatorio, referente a gastos por mudanga de cidade;

3.2.2. Que esta enquadrada na hipotese acima mencionada por
ter ocorrido mudancga de residéncia com objetivo de permitir ao
segurado empregado integrar o quadro de funciondrios da
impugnante;

3.2.3. Que a ajuda de custo oferecida no inicio do pacto laboral
tem por objetivo tomar mais atrativo o cargo que estd sendo
oferecido em localidade diversa do domicilio do segurado. Tal
beneficio tem o intuito de ressarcir o contratado pelas despesas
referentes a transferéncia de domicilio, entendendo que ndo ha
necessidade especifica de transferéncia entre estabelecimentos;

3.2.4. Aponta que o pagamento eventual e a finalidade de
indenizacdo com a mudanca de domicilio excluem tal verba da
base de cdlculo das contribui¢oes previdenciarias;

3.2.5. Dispoe sobre a eventualidade do pagamento e para tanto
cita o disposto no art. 28, § 9° V, ‘G” da Lei- 8.212/91,
concluindo que qualquer parcela paga de forma eventual nao
integra o salario de contribui¢do. Cita o art 201, § 11 da
Constituicdo Federal para refor¢ar suas alegagoes; t
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3.3 Requer a procedéncia da presente impugnag¢do com
declaragdo de insubsisténcia do Auto de Infragdo.

2 — A decisdo da DRJ julgou improcedente a Impugnagao do contribuinte,

conforme decisao ementada abaixo:

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias .
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/10/2004

CONTRIBUICAO SOCIAL DESTINADA AOS TERCEIROS
INCIDENTE SOBRE A REMUNERACAO DOS SEGURADOS
EMPREGADOS. SALARIO DE CONTRIBUICAO.

Devida contribui¢do social destinada aos Terceiros — FNDE, a cargo da
empresa sobre as remuneragdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
titulo, durante o més, aos segurados empregados que The prestem servigos,
nos termos dos artigos 2° e 3° da Lei n° 11457/07 e legisiagdo
complementar.

Entende-se por salario de contribuigo a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer titulo, inclusive os ganhos habituais sob
forma de utilidades (art. 28, [ da Lei n® 8.212/91).

Incide contribuigdo previdencidria os valores pagos pela empresa aos seus
empregados, relativos 2 ajuda de custo pagas em desacordo com a alinea
“c” do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91 e art. 214, § 9° e 10 do RPS,
aprovado pelo Decreto 3048/99.

Impugnacgio Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

3 — Seguiu-se recurso voluntario do contribuinte fls. 212/227. E o relatério do

necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
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4 — O recurso preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele

conheco.

5 — Apos detida andlise dos autos e dos argumentos do recorrente entendo
que ¢ facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado pelo sujeito passivo, constitui-se
em repetigoes dos argumentos utilizados em sede de impugnacgao e, em verdade, acabam por
repetir ¢ reafirmar a tese sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente

apreciadas pelo julgador a quo.

6 - Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo §

3°do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a
seguinte ordem.:

I - verificagdo do quorum regimental;
Il - deliberagdo sobre matéria de expediente, e

Il - relatorio, debate e votacdo dos recursos constantes da
pauta.

$ 1° A ementa, relatorio e voto deverdo ser disponibilizados
exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao
inicio de cada sessdo de julgamento correspondente, em meio
eletronico.

$ 2° Os processos para os quais o relator ndo apresentar, no
prazo e forma estabelecidos no § 1°, a ementa, o relatorio e o
voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fard constar
o fato em ata.

$ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcrigdo da
decisdo de primeira instancia, se o relator registrar que as
partes ndo apresentaram novas razoes de defesa perante a
segunda instdncia e propuser a confirmag¢do e adog¢do da
decisdo recorrida. (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de
2017).

7 - Da analise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a
aplicacdo do respectivo dispositivo regimental uma vez que ndo inova nas suas razdes ja
apresentadas em sede de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisdo

recorrida.
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8 - Assim, desde ja proponho a manutencao da decisdo recorrida pelos seus
proprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisao

recorrida.

Voto

5. A impugnagdo apresentada ¢ tempestiva e reune os demais
requisitos de admissibilidade. Portanto, dela conhego.

6. Inicialmente cabe destacar que nos termos do Art. 48 da Lei
11.547/2007, fica mantida, enquanto ndo modificados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a vigéncia dos atos
normativos e administrativos editados pela Secretaria da Receita
Previdenciaria, pelo Ministério da Previdéncia Social e pelo
INSS  relativos a  administracdo  das  contribuicdes
previdenciarias previstas nos artigos 2° e 3° da citada Lei.

Do MERITO

7. Trata o presente processo, de Auto de Infragdo da Obrigacao
Principal referente as contribuigoes previdenciarias destinadas a
Terceiros - FNDE, incidentes sobre valores pagos a segurados
empregados a titulo de “ajuda de custo”, constantes de folhas de
pagamento apresentadas pela Impugnante, contribuicdes estas
ndo declaradas em GFIP e que ndo se enquadram na hipotese
prevista na alinea “g” , do § 9 ° do art. 28 da Lei 8212/91 e do
inciso VIl do § 9 ° do art. 214 do Regulamento da Previdéncia
Social.

8. A empresa insurge-se contra as bases de calculo
consideradas, ou seja, a incidéncia de contribui¢do
previdenciaria sobre remuneragées pagas a titulo de “ajuda de
custo” a segurados empregados por forca de transferéncia de
domicilio, uma vez que se trata de verba indenizatoria e ndo de
verba de natureza remuneratoria ou ganho habitual, devendo ser
declarada a insubsisténcia do lancamento. No entanto, ndo
assiste razdo a defendente pelas seguintes razoes.

9. Inicialmente cabe observar que as contribuigoes destinadas a
outras entidades e fundos que possuem as mesma base de calculo
das contribuigoes previdencidrias é fiscalizada pela Secretaria
da Receita Federal nos termos do artigo 3° da Lei 11457/07, que
estabelece em seu § 3°:

$ 3°As contribuigoes de que trata o caput deste artigo sujeitam-
se aos mesmos prazos, condi¢des, sangoes e privilégios daquelas
referidas no art. 2° desta Lei, inclusive no que diz respeito a
cobranga judicial. (grifei)

10. Como a propria Impugnante reconhece as contribui¢oes
destinadas ao FNDE, incidem sobre a mesma base de calculo
que incidem as contribui¢oes previdenciarias.
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Logo, uma vez comprovado que a verba concedida, pela
impugnante, a seus empregados, a titulo de ajuda de custo é base
de cdlculo de contribui¢oes previdenciarias, ndo resta duvidas
de que tambem sdo devidas as contribui¢oes destinadas ao
FNDE, sobre esta mesma base.

1 [ Inicialmente, deve-se ressaltar a legislacdo que rege a
materia:

11.1. As contribui¢oes para a Seguridade Social tém sua base
imponivel definida na Constituicdo da Republica de 1988,
prevendo esta, para a empresa, a contribuicdo incidente sobre
folha de salarios e demais rendimentos do trabalho, e também a
contribui¢do do trabalhador, nos seguintes temlos:

“Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicoes sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n"20, de 1998)

a) folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigco, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n’20, de 1998)(grifei)

11.2. Como se vé a Constituicdo Federal atribuiu a lei ordindria
a tarefa de instituir as contribui¢des previdenciarias, determinar
0 campo de incidéncia, estipulando, no entanto, a natureza das
verbas que devem integrar a base de cdlculo de tais
contribuicoes.

11.3. O artigo 28 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, ao
conceituar o Salario de Contribui¢cdo, sobre o qual incidira a
aliquota para o cdlculo da contribui¢do do empregado para a
Previdéncia Social, delimitou o salario de contribuicdo do
segurado  empregado, em  atendimento ao comando
constitucional assim como o Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99, em seu artigo 14:

Lei 8212/91
“Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

1 -para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
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termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lein"9.528, de 10.12.97) (grifei)

(-)

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribuicdo para os fins desta
Lei, exclusivamente.® (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97). (grifei)

RPS, aprovado "pelo Decreto 3048/99 V
Art.21)4. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

1 - pardo empregado e o trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer, titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a,sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades"e"os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de;servigos, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa;

E o $§95 Nao integram o salario-de-contribuigdo,
exclusivamente:

Vi I- a ajuda de custo, em parcela _ unica, recebida
exclusivamente em decorréncia de mudanca de local de trabalho
do empregado, na forma do art. 470 da Consolidagdo das Leis

do Trabalho,

$10. As parcelas referidas no pardgrafo anterior, quando pagas
ou creditados em desacordo com a legislagdo pertinente,
integram 0 salario-de-contribui¢do para todos os fins e efeitos,
sem prejuizo da aplicagdo das cominagoes legais cabiveis.

(grifer)

11.4. Por outro lado, vale lembrar que a Constitui¢do Federal
determina que, em matéria tributaria, as normas isentivas ou
redutoras da base de calculo devem ser veiculadas,
necessariamente, por Lei especifica. Dispoe o art. 150, § 6°, da
CF:

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

(z~z) § 67 Qualquer subsidio ou isen¢do, redugdo de base de
calculo, concessao de crédito presumido, anistia ou remissdo,
relativos a impostos, taxas ou contribuigoes, s6 poderd ser
concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumerados ou o correspondente tributo ou contribui¢do, sem
prejuizo do disposto no art. 155, § 2°, XII, g. (Redagdo dada pela
Emenda Constitucional n“3, de 1993)
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11.5. Logo, considerando o comando constitucional, ndo ha
duvida de que é taxativo o rol de verbas ndo integrantes da base
de calculo, previstas no paragrafo 9°, do art. 28, da Lei
8.212/91, ndo cabendo ao intérprete incluir verbas que nele ndao
estejam expressamente prescritas.

11.6. Assim, ressalvada a hipotese de lei que atenda ao art. 150,
$ 6° da Constituicdo Federal, conclui-se que, a excegdo das
imunidades e das verbas expressamente excluidas pelo
paragrafo 9°, do art. 28, da Lei 8.212/91, toda e qualquer verba
paga com a finalidade de retribuir o trabalho constitui base de
calculo de contribui¢do previdenciaria.

12. Como se pode inferir dos dispositivos legais acima
transcritos, o conceito de salario de contribuicdo ndo se
restringe apenas ao salario base do trabalhador, tem como
nucleo a remunera¢do de forma mais ampliada, alcan¢ando
outras importdncias pagas pelo empregador, sem importar a
fonna de retribui¢do ou 0 titulo. Sdo vantagens economicas
acrescidas ao patrimonio do trabalhador decorrentes da relagdo
laboral.

13. Analisando o caso concreto, pode-se extrair do Relatorio
Fiscal a seguinte situagdo fatica:

5.1. Na andlise das 'folhas de pagamento do ano de 2004, foi
possivel detectar a ocorréncia de pagamentos sob o titulo de
Ajuda de Custo e Diferenca Ajuda de Custo.

5.2. No Termo de Intimagdo para Apresenta¢do de Documentos
— TIAD datado de 26/02/2008 foram solicitados os contratos de
trabalho relativos a todos os empregados que receberam esta
rubrica, buscando comprovar a transferéncia do empregado nos
termos da Consolidacdo das Leis do Trabalho, e a motivacdo da
empresa para o pagamento de tal verba.

5.3. Pela andlise dos contratos de trabalho apresentados e pela
propria informagdo prestada pela empresa verificou-se que tal
verba ndo foi paga em decorréncia de transferéncia do
empregado para localidade diferente da estipulada, (grifei)

14. Pela transcrigdo acima se constata que a rubrica
considerada como saldario de contribuicdo de contribuicoes
previdencidarias foi paga em parcela unica no primeiro
pagamento apos a admissdo e formalizagdo do contrato de
trabalho ou no més imediatamente posterior. Logo, sem que
houvesse qualquer alteracdo do contrato de trabalho.

15. Importante ressaltar que o Auditor, em seu Relatorio, em
nenhum momento afirmou que a ajuda de custo somente foi
recebida pelos funciondrios da Impugnante uma unica vez
durante todo o pacto laboral, como declarou a Impugnante. O
Auditor afirmou que a situagdo fatica que observou foi através
da andlise das folhas de pagamentos do ano de 2004, até porque,
conforme consta do Relatorio Fiscal, o periodo fiscalizado foi de
0172004 a 12/2004.
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16. O § 9° alinea “g” do art. 28 da Lei n°® 8.212/91, prevé a ndo
incidéncia de contribui¢cdo previdencidria sobre ajuda de custo,
exclusivamente, quando ha alteragdo do contrato de trabalho, ao
dispor:

“Art. 28 (...).

$ 97 Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n” 9.528, de
10.12.97).

().

2) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudanga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 4 70 da CL T; (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528,
de 10/12/97)

17. Desta forma verifica-se a vinculagdo do dispositivo legal
acima citado com o art. 470 da CLT. A CLT, nos termos do art.
470, que trata das ALTERACOES DO CONTRATO DE
TRABALHO (capitulo 111, do Titulo 1IV), assegura ao trabalhador
que as alteracoes do contrato de trabalho promovidas pelo
empregador ndo lhe causardo prejuizo: “... as despesas
resultantes de transferéncia correrdo por conta do empregador”.

18. A remunera¢do a titulo de ajuda de custo, conforme
caracterizada pela fiscalizagdo no presente processo, ndo se
encontra revestida de carater indenizatorio, sendo tal
constatagdo corroborada pela propria empresa ao alegar:

uma vez que a impugnante concedeu ajuda de custo para
indenizar as despesas incorridas por trabalhadores que
mudaram de residéncia para que pudessem integrar os seus
quadros de funcionarios. (grifei)

Na sua busca pela formagdo de uma equipe de alto nivel técnico,
a impugnante recruta profissionais em diversas regides do
Brasil. Ocorre que, em algumas hipoteses, o profissional ideal
para ocupar determinada vaga encontra-se domiciliado em
cidade diversa daquela onde é oferecido o carga.(grifei)

Assim, para que o cargo seja atrativo para o profissional que a
Impugnante pretende contratar, lhe é oferecida, no inicio do
pacto laboral, uma ajuda de custo que tem como unico objetivo
ressarci-lo  pelas despesas resultantes da necessaria
transferéncia de domicilio.(grifei)

19. Diante do acima exposto, extrai-se que, no presente
processo, as verbas pagas a titulo de ajuda de custo, nada mais
sdo do que um “plus” salarial oferecido em virtude da
necessidade de contratagdo dos segurados em questdo.

20. Depreende-se dos argumentos apresentados na impugnagdo,
que os valores objeto da presente autuacdo foram acordados
com empregados oriundos de regioes diversas do local da
presta¢do do servigo. Assim, a rubrica paga a estes empregados,
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no primeiro més de prestagdo de servigo, foi com o intuito de
viabilizar a ocorréncia da presta¢do de servigo dos segurados
empregados escolhidos. Logo, parcela retributiva do trabalho. O
art. 28 da Lei 8212/91, define salario de contribui¢do como “... a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinadas a retribuir o
trabalho”. Importante observar que tal “plus” correspondeu em
um dos casos a mais de 10 (dez) vezes o valor do salario
constante do contrato de trabalho. Os valores pagos a titulo de
ajuda de custo e os valores contidos nos contratos de trabalho
podem ser verificados na tabela de fls. 90 e contratos de fls. 91/
104 do Al DEBCAD 37.179.420-0 ao qual este Al se encontra
apensado.

21. Resta claro que a empresa desconsiderou a legislagdo
quanto a necessidade de ocorréncia de mudanga de local de
trabalho, e ndo mudanga de endereco do segurado em fungdo de
sua contratagdo. Em momento algum ocorreu mudanga de local
de trabalho uma vez que a defendente remunerava o segurado
empregado, a titulo de “ajuda de custo”, por ocasido de sua
contrata¢do, ou seja, no momento de sua contrata¢do para
trabalhar em local ja pré-determinado, ndo se pressupondo
qualquer espécie de alteragdo de local de trabalho neste
momento da relacdo de trabalho.

22. O art. 28, § 9°, “g” da Lei n.° 8.212/91, é claro ao afirmar
que ndo integra o salario de contribuicdo apenas a ajuda de
custo, em parcela unica, recebida exclusivamente em
decorréncia de mudanga de local de trabalho do empregado. Tal
disposi¢do se justifica, uma vez que, tal verba tem cardter
indenizatorio, que so6 ocorrerda quando o empregador contratar o
empregado para trabalhar num determinado local e, no curso do
contrato, transferi-lo para outro local, hipotese em que tera que
ressarcir as despesas decorrentes da modificagdo do contrato de
trabalho, o que ndo ocorreu no presente caso.

23. Portanto, ao se afastar a incidéncia de contribui¢do
previdencidria sobre ajuda de custo, sem que estas parcelas
sejam recebidas de acordo com o art. 470 da CLT, ou seja,
decorrentes exclusivamente da mudanca de local de trabalho,
seria admitir uma forma excepcional e ndo prevista em, lei de
isentar o contribuinte da exagdo, o que é repelido pelo nosso
ordenamento juridico tributario, na medida em que tal matéria
esta adstrita ao campo da reserva legal, sendo que so a Lei, esta
entendida em seu sentido estrito, pode sobre ela dispor (art. 150,
$6°da CF, eart. 176 do CTN).

24. A tese defendida pela empresa de eventualidade, com base no
artigo 201 da CF e no artigo 28, §9°, alinea “e”, “7” da Lei
8212/91, também ndo se sustenta, uma vez que a verba
concedida a seus empregados, como jd foi demonstrado, ndo foi
um valor eventual concedido pela mesma, por mera liberalidade,
mas sim; um valor previamente acordado com os empregados
que estavam sendo contratados para que estes se sujeitassem a
prestar  servicos nas localidades também  previamente
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determinadas pela empresa. Logo, valor concedido para
remuneragdo de empregados qualificados para prestar servigos
numa localidade especifica.

25. A rubrica em andadlise se encontra revestida das mesmas
caracteristicas da rubrica abono. O artigo 28, §9° alinea “e”,
“7” da Lei 8212/91, 56 exclui do salario de contribuicdo os
abonos expressamente desvinculados do salario. Logo abono é

parcela integrante do salario de contribuigdo.

26. Sérgio Pinto Martins, Atlas, 2003, em “Comentarios a CLT”,
pag.394, ao assim define tal rubrica:

Consiste 0 abono num adiantamento em dinheiro, numa
antecipagdo salarial ou num valor a mais que é concedido ao
empregado. A CLT menciona expressamente que os abonos
integram o salario. O abono so ndo integrard o salario quando a
lei for expressa em sentido contrario, como em relagdo ao abono
de férias ndo excedente de 20 dias (art 144 da CLT) e em certos
planos econémicos (art. 9", § 77, da Lei 8178/91).

27. Amauri Mascaro Nascimento, Atlas, 2001, pag 357, em
“Iniciagdo ao Direito do Trabalho, dispoe sobre “Abono”:

Abono significa adiantamento em dinheiro, antecipacao salarial.
Situagoes de-\ momento criam certas necessidades para as quais
sdo estabelecidas medidas - transitorias.(grifei)

28. Ja Ronaldo Belmonte, Ltr, 1996, em “Obrigacoes das
Empresas junto a Previdéncia Social”, pag 64.:

Os abonos sdo formas encontradas, tanto pela legislacdo como
pelas convengoes coletivas, de se dar um adiantamento salarial
aos empregados, sem que com isso altere-se o saldrio fixo ou
salario-base.

29. Por tais conceitos ¢ possivel concluir que os abonos de
qualquer natureza, concedidos em virtude de lei, dissidio, acordo
coletivo ou contrato ou por mera liberalidade, fixos ou variaveis,
integram a base de cdlculo. Integram também a base de calculo
da contribui¢do previdenciaria, os abonos vinculados a fatores
como eficiéncia, assiduidade, tempo de servigo e outros de
natureza compensatoria, bem como os valores pagos a titulo de
abonos, de forma espontanea e em cardter transitorio.

30. A Lei 8212/91, artigo 28, §9°, alinea “e", “7”, so estabelece
como ndo integrante do salario de contribui¢do, os abonos
expressamente desvinculados do salario.

$ 97 Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Reda¢do dada pela Lei n" 9.528, de
10.12.97).

e) as importancias: (Incluido pela Lei n°9.528, de 10.12.97)
recebidas a titulo V de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salario; (Incluido pela Lei n° 9.
711, de 20.11.98).
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_31. O artigo 457 da CLT estabelece:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneragdo do empregado,
para todos os efeitos legais, além do saldrio devido e pago
diretamente pelo empregador, como contraprestagdo do servigo,
as gorjetas que receber. (Redacdo dada pela Lei n ° 1.999, de
1.10.1953).

$ 1° - Integram o salario ndo so a importancia fixa estipulada,
como também as comissoes, percentagens. gratificagoes
ajustadas, didarias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. (Redagdo dada pela Lei n" 1.999, de 1.10.1953)

32. Portanto, as verbas pagas ou creditadas em desacordo com a
legislacdo pertinente, integram o salario de contribui¢do para
todos os fins e efeitos, sem prejuizo da aplica¢do das cominagoes
legais cabiveis, nos termos do paragrafo 10, do artigo 214, do
Regulamento da Previdéncia Social- RPS, aprovado pelo
Decreto 3.048/1999: '

An. 214.
(--)

$10. As parcelas referidas no paragrafo anterior, quando pagas
ou creditados em desacordo com a legisla¢do pertinente,
integram 0 salario-de-contribui¢do para todos os fins e efeitos,
sem prejuizo da aplica¢do das cominagoes legais cabiveis.

33. Desta forma, ao contrario do que entende a impugnante, a
fiscalizagdo, ao efetuar, neste Al, o langcamento de contribuigoes
relativas a Terceiros sobre as verbas pagas a segurados
empregados, em folhas de pagamentos, sem os devidos
recolhimentos em GPS, agiu de acordo com o principio da
legalidade estrita, observou o artigo 28 da Lei n.° 8.212/91 e
cumpriu o que determina o artigo 37, “caput” do referido
dispositivo legal, ndo havendo que se falar em sua
improcedéncia, sendo devidas as contribuigoes sociais
destinadas a Terceiros.

V 34. Isto posto, considerando que o Auto de Infra¢do foi
lavrado de acordo com a Legislagdo relacionada no anexo
Fundamento Legais do Débito - FLD, razdo pela qual REJEITO
AS RAZOES APRESENTADAS NA IMPUGNACAO E
MANTENHO O CREDITO TRIBUTARIO.

35. E 0 meu VOTO.

Conclusao

S2-C2T1
F1. 260

09 - Diante do exposto, conheco do recurso e no mérito, lhe Nego
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(assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso
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